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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

fP) n.0 0570 de 7 de julho de 1975 

O Gon' rnador do Território f ederal do AmapA. no 
u~o daa atr ibuições que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE: 

~-L.,·so c ir1 çú o d r> Po i;.; P Amigos dos 
E.rcPpcionrris - AP.AR 

EDITAL DE CONVOC AÇÃO 

Pelo prec:entf', ficam convoc ados. de conformi
dade com o art. 19 dos Estatutos, tod os os socws 
d'-1 Associação de Pa is e Amig.Js dos Ex:copci0nais 
- AP AE p P. r a a reunião de i'<SSembl é>ia Geral Or

Art. 19 - Designar nos termos dos artigos n e 7:l, 
da Lei n.0 1711. de 28 de outubro de 1952, o Ten. Cel. In[. 
J osé Indio Machado, Secretario de Segurl!nça Pública deste 
Territó rio , p'lra exercer acum• 'ati\·amente. Pm substituição I 

o car go de Governador dest;. I 'nidad e . d urante o lmp•di
mento do respectf\·o t itula r. que viajou à Belém. rapital do 
Estado do Pará, n o trato df' assuntos do interesse de~ta 
Administração, n o per iodo de Oi a 09 de julho d o corrente 

' diná ria , a ser realizada no d ia 2!'i de julho de 1975, 

ano. 

Art. 2.0 - Revoradas as di spos iÇÕPS em c;ontrário. 

Palf\clo do Set entri!'io. em 1\l'aca pá. 7 de julho oe 
1.975 , 86° da R.-pública e !2° da C 1 iaçào do Território Fede
ra l do Amapá . 

Arthm Azevedo Hennlng 
Governador 

( P) n.• 0579 de lli de julho de 197!'> 

O Governador d o Território Federa l do Am;~pá , llO 

u! o d as atribuições qui' lhe são conferidas em L ei, 
RESOLVE: 

Art. .1.0 - Des)gnar J o Ao Francisco Cardoso !\'e to, 
Guarda Territ oria l, nível 8-A. do QuRdro ele Fu.1c!onários , 
do Governo de ste T erritório, atualme nte exerc•nd<. __ _ 
namente , o eRrgo em comi ssão. ~ímbo lo 5-C, de Assel'~" " 
Esp~clal de S egurança e Informações , par a viajar dn ~eae 
de suas atribuições - Macapá - até Manaus, capita l do 
Estado do Amazonas, no trato de u suntos do inte resse da 
Dlvlsãc de Seguran(ía e Informações d o Mlni!tédo d o In
terior. no periodo de 15 a 18 de julho do corrente an o. 

Art. 2.0 - Revogedas as di5P08ições em contrário. 

Palácio do S itentrlão, em Maca pá, l S de julho d& 
IQ7~. 81.0 da Re púb lica ·e 322 da Crfaçiio do Terri tór io Fe- I 

d era! do A map3. 
Arth ur Azeved o Henntng 

Governador 

( P ) n.• 0580 de 11 de de julh o 1975 

O Governador d o Território Federal do Amapá, usan
do das at ribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em vi sta o q ue com ta d o Processo n.• 414/ 75-SO P ., 

RESOLVE: 

Art. Jl - Designap Manoel Edmundo Ferreira Bote
lho, Arqu~t•to. da Tabela de Pessoal Es pecialista Tempor:í
rlo do Governo deste Território. lotado na Secretaria de 
Obra• Públic:u , para v iajar ~a sede de suas a tribuições -
Macapá - até a cidade do Rio de Janeiro. capital do Es
tado da Guauabara, a Um de participar do cur~o de Orç;~
mentação, <::ustos e A propria çõu Controle e P lanificação 
de ObraB e Constr ução Civil , patrorfnado pelo Instituto 
:Brasileir o de Ad mJntstração Municipal - I BAM, no período 
de 14 a 18 de j ulho do ano em cu.rso. 

Art. 2.0 - Revogadas As dfspo11<;õe• em contrár io. 

P alácio do Selintr ião. em Macapa, ll àe julhc• de 
1175 , 869 da República e 32° da Criação do Terr itório Fe
deral do Amapá. 

Arthur A zev ede Hum!Rg 
Governader 

na sede d n Amapá C lube, sita à avenid a P re~ i de r~ 
Vargas, e m 

1ª convoca ção às 20:00 h oras 

.,a com·ocação à s ~0:30 horas 

a fim de deliberare m sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 

3 

Aprovação do Relatório da Diretoria so
bre atiVIi daoies e fina l'fça s 

Eleições e poc;ses do ConsE>lho De tiberPti
vo e Conselho F 1scal para 75/77 

Elei ção e posse da Dir etoria para 75/ 77 

O que ooor rer · 

Macapá-Ap 15 de ,iul ho de 1975. 

a ) Icili a Gumes B~r.bosa 
I Vi:ee-Presi dE'n t e 

Prefeitura Municipal de ,\facaprí 

Gabinete do Prefeito 

TERMO DE CONV:ENIO 

A P r efeitu ra Municipal de Macapá. nPste ato 
repr esentado pelo Prefejt o Cleiton Figuei r~do de 
Azev.edo, brasil~::- i ro, casad o, funcioná r i o público. e o 
Governo do Território Federa l do Amapá, atra vés 
da Secreta r ia de S egurança Pública, rep resentada 
pe lo S ecretário Ten. Cel. J osé Indio Macha do, b ra
sil eiro, casado. funcionário público. usancto das atri
buicões qu~ lhe são con feridas pe lo p~>rág t a fo 3.0 

do arbigo 13° da Con sti1uição da R epúblfca F'ederr 
tiva do Brasil. combinado cnm o parágrafo úni co 
d o artigo 37 do Decreto Federal 62. 127, de 16 d e 
janeiro de 1968 (aprova o Regul8 mentc. do Código 
Naci rmal de Trâ n sito) altl·ra do pe lo Decreto 
62. 9 ~6, de 28 de junho de 1968. celebram o presen
t e Co nvên io, vbjetivando a execução , pela Divi~ão 
de Trânsito da Secr eta t ia de Segu r ança Púb!ica do 
1errüório Federal do Amapá, d as atribuiçÕf'S n o 
Mun icípio de :vracap a rel a tivas ao Trânsito. segun
do a s cláusulas a segu!r e ; umeradas : 

Cláuiula I - P a rte de co m petência atribuída 
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As RC'pa rt içii<'S Públicas 1 E X p E D I E N T E 1 A• R~partlcõeti Públiou 

,. e~pedleute destinado ll 1-U- anuala r eDOVIldat até 2::1 de 
l'errttorlais deverlo remeh~r I elngir-Ls4o u ualnaturu 

t li :)a~ãu neste DlÁI 10 t FI- lMPRENSA OFICIAL l lenretro de cada ano ·e àe 
Cl AI. diérieiLentE>, até h 1 • ,. ••• *. . inicladaa, em qaalqueJ ép~ea 
1.1·30 horas. exceto aos aába- , DIRETOR pelea 6Fjlea eompetentfll. 

•11 qunndo de,·erãc 111zê-lo I A fim de po11lbllitar a 
' ~~ ài 11:110 hr:ru. ( OT/ns de Andrade f~ ontes remeen de valores aeompa-

As reo!A .uaçõe!l r erhnen- • •" • • • * • · nbado1 de esolareeimento• 
!PR à mato ria retrit ufda nos DIÁRJ O OFJCIAL ) quaBto à aua &.pltea•llo, eoli-
•'~t • os di erre~ ('H OD<If l(el, ' n PIN~O nu o r.c kll\1 dll Jmpren~ Ofic ial l tit•rooa uaem ()I inltr&BIIIdOI 
c!Pverlo ser fvrmulecl as por MACAPA - T. F. AJ.lAPA j prefereuollfltnentt cheque op 
">~Urito . à Seçr. o ~ e H eda.,ão, • • * · • * • vale postal. 
elas ti As t:l:ilO ht•l' ll!l . uo má- A S SI N A T U R A S 0 1 aupl{tm&&toe b fdt-
' ' '"" até i 2 h o r 11 " 11:;r s a An u al . Cr$ 25,0C) çõea do& ór!lh• oflclall eó 
··Htct-a dos órl.'lio~ (lfic iats . ~emestral. 12,50 s11 fornMerll o aoa auinan tu 

0s o rlglno i~ de' 'Hão ser que as aolicltarPm no ato rta 
d:· tllografAd8l' r attler t:cadoP. 1 r ;mestral 6,25 ~tesioatura. . 
tP!lSillV8d8B, por QUE'Ol !1e UI· :Kú m er o a\•ulso. " o.~o o luncio!lllrHl ptí blicll !e-
O > (~) !'AilUTI'B e r me nclsF • ~ • ' • • .. • de-ral. t erá um desconto 4ff 

t d 
• B R P SILI A - Este üiérlo Otlclal é encontre dt~ par e i t-1tu- 100 p f . A • 

il.XCe ua Ih• 8 ~ f arft c• ex- , ra r.o 15alão l'>' acir,nal e Internacloowl da Impren88. da o· ~ra aze r Jlll a "'8' 8 
IN ior, que ~e~ ''" ~ r n p r e COOPFFI PRFSS n • H ,.111 1 . 1 H t h def!r~•n t o , dt-verl'l pronr eata 
11 nuals as Ul~ lne turn!' podr r· - - --- •. 0 ra a mp~r~a .~ ~ · e!l ndii)AO Dflllto rla u~lnstbll& 
~e-ilo tou•n , 1 11 , q1:r.lqu1 r PArfl fn.cll!lu ao" asstns,n I A f iJ~l ~e e\'ltu eoluçlo . 
,. 1.0 ea por H·i · 11 , , rt r 11 um tes a ve•·thcaçno do prazo de de contwuJdadf' no t eeebt- . O f nl!to u4! cada ext~fllet 
Hiw. ' Ya.lliad e de S\: 88 ~F S ili&turas, , mento dos joiotii s. d e v e 10 1 atru11do do11 órJZê<•;; •·II

As usint!ltl rlll n •nr1das 
' 'l•lerAo ser sur;p1 n~H Frn. 
J viso prévio. 

ns ra rte i'Uptorin r elo r nderê- os a'"slnantes provi fl e.nc·iar a Clttlt- @er" , Dli vtr.d a II. Yulco 
ço v~ o impreBtlfl o núm ero rtsp~ctiva re1•ovaçlo com 11cr e•cida !le l r$ 0,01 se da 
do tal! o 1h rrgi~t ro o rrh f ante<:t~dtncia mínim11 Q(' tril. - maawn an o, e de Crf :' .00 
o &IH em qui' lind11 rá . te (30) dl lls. por ano decornrto. 

f)~: o artigo 37 do Decreto Federal nº 62. 127, de 16 
cl f' j aneiro de 1968, q u e aprovou o r~>gulamento do 

~· d igo Nacional de Trânsito. altf'Jarlo pelo Dec reto 
t·'t'ieral n. 0 62.926, de 28 de jun ho de 1968. Sf :-á 
'x ~cutada pela Secretaria de S egurança Públi ca do , 
·,·. rritório F E> dP ral <.io Amapá, ~>ltavés d a Divisão ' 
d" Trânsito. 

oa pá e a SecRetaria de Segursn ça Pú blica o brigarr,
se a respeitar todos os atos dos seus respectivos 
titulart-s. desde que nã o confl item CC· m as 1ü1 ibui
<;Ões de cada qu al , definida s neste Convênio. 

C lt. usu la VI - A P refei tura Municipal de Ma
oapá e a Sec retar ia d e Segurança Pública obrigam
se a col:1 borar m ú tua e ad ministrativa me nte. vi
Siitido ao bom cum r rim~nto das n orma!l de tr&n· 
sito no Município de Macapá , r espeita,de os ter
mos d~s te Convênio. 

C láusula II - A Secretaria de S f g urançll P ú 
hlica do Território Federal do Arnapa , a través da 
I )1\risão d e Trâns;:.o ~xercer:'l a s seg uin tes ativiàH
dP<. : 

- Regulamentar o uso das \·ias sob a sua 
lU"isdição, con <>idHando o dispcst o no a rtigo ~G . do 
H( 'NT: 

2 - Licenciar veiculas; 

3 - Im plantar s inalização nas vias sob a sua 
JUI isdição, objetivando m elhGrar o iluxo e seguren
çe na cir cu lação rlp ''~'Ículo~ . dot ando-!=e d~ equi
pamento moderno prE>coni t.ado pelo Cons e lho Na
CI •• nal de T rânsito; 

4 PlanPjar e nxPCUtl.'r ~s atividades rela-
C'ÍOn adas com a engenharia de Trâns it o. 

C láu sula fli - Será de competência da Pre
ft> lura Municip al de lVI aca pá. na formll do ar tigo 
~~. do Decreto n2 62.926/ 68, o seguinte: 

l - Oonced er.. autorizar ou pe rmitir a explo
ra ção de serviço de transporte coleti vo para as li
nh!is municipais; 

2 - Re~u lame n ta r o serviço dP automóveis 
dP aluguel (táxic;); 

3 - - Determina r o uso de t axlmétrico nos 
eu tomóveis de alu guel (tt:.xis). 

-l -Limi tar o número de automóveis de a lu
gu,l (táxis). 

C lilusula IV - A Seuetaria de S~gurança Pú
blica adotará todas as m edidas q ue se fi ze rem ne
cessárias para o fiel cum p rime nt o d os poderes de
fer idos na c lf.usula segunda deste Co nvênio, com 
& P refeitura Municipa l de Macapá . 

C láusula V - A Prefeitura Mu nicipal de Ma-

Cláusula VII - A Divisão de Trânsito somen
tt> Ía!·á o regi~tro , emplacamento ou r eemplac&men

t to de veículos , objeto deste Oonvênio, a pós a apre
~enta ção, pelo prop ri etário, de Certidão Nega tiva, 
fornecida pJ r esta Pre feitura. 

Cláus ula VIII - O presente Co nvênio satis-
1 fará as normas emanadas pelo Decre to-Lei n º 411, 

de 8 d e janei ro de 1969, de s eu ar tigo 55, inciso 
VIII 

C láusul a IX - O presente Convênio poderá 
ser rescind id o desde que as obrigações nele defi ni
rias nã o forem cump rid as peJa s pa rtes conveni~das. 

Cláusula X - O presente r-.:on vê nio ser á por 
prazo indeterm inado e comPçará a pr odu zir os seus 
devidos e legais efeitos 1!1 partir da data da sua 
aprovação pela Câms ra de Ve r eadores do Mun icí
pi o d" Mac11pá e após a sua publicação n o Diário 
Oficial do Te rritór io. 

E por assim te r em convencion ado, fi rmam o 
presente in strumento as pa.rtes con veniadas com as 
testemunhas a seguir assinadas. 

Macapá , 23 de abril de 1975. 

Cleiton F igueiredo de Auverio 
Preft>ito Municipal de Macapá 

José lndio Machad o 
Sec r et. de S eQUr&nça Públida 

T~stemunhu: }legíveis. 
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P od e r Jud iciár! o 

Ju~ti(,'a do T rabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da Oitav<t 
Região 

NOTA N° 60/75 

De ord~m do 'Exmo. Sr. Dr . Juiz Presidente. 
Notifko a quem intere!'sar possa qnP. é a seguJü t e 
a decisão proferida p elo Egrégi o Triuunal Regi~ na! 
do T rabalho de Oita~a Reg ião, nos autos do pro
ce u o TRT DC 227/ 75-Dissídio Co leti\'o - IntPntado 
pelo Sindkato dos Tra balhadorec; nas lnrlús l ri':Jc: 
de Constru ção Ci-..il d o THritório ff' J.: rai r,(\ Arr -
pi. contra C. Miranda e ou tra:.: 

«O Eg ··i>gio Tr·i bunsl R egional do T rah::tl ho da 
Oita\' ll Região , unanimamente, homologou acr.rdn 
firmado entre o Smdicalo dos Trabalhadorec; •1as 
Indústria!! de Co nstru ção Civil do Ter : itói io Ft df' 
ral do A.mapá e as dtmanoadas C. Miranda. 
ESTACON-Estacas , S anPamento e Constr uçõ<>s S/ 1\, 
ECEL- Escritório de Const• uções e Eng"nhaiia S/ A, 
Antonio Vasc~ncelos P .- n -. te. TE-._~HTNT- Ci?. Trcni
ca Intennacional, ETES('O SIA- Con érc•o e Lons
ttoução, ECCIR-Empresa d~ Construções C i d~ e Ro
d oviár ias :3/ A e Consüutors Carm o Ltda. nas se
gutntes ba1es: 

I - As Empresas suscitad as concederão a to
do~ o~ seus ~mpregados um Aum~>nto rle :Hl0 n na 
forma do índke de reajustan.ento ~ alari a! corr.e s
ponrll"nte ao mês de maio 'ie 1975; 

Il - A incidênc ia do r~a ,1 ustamento será so
bre os salários vigentes em 1 ° de maio àe 1974, 
compens&dos os a u mentos espcmtânecs e coerciti vos 
concttdid os pelas emprPsa s acordantes durant " o 
período de m aio de 1974 a abril de 1975: 

III - As empresas acordante . pagarão aos tra
baJh adores que exercerem suas abividades em con
tato permanente com infla má v eis ou expio~ iv0s 
em oondiç ões de periculosidad e, o adi cional de 30° 0 
sobre seus e fe\ i vos sal á rios, a partir de 1 .O dt> ju
nho de t975: 

IV - A vig ência do presente acordo será de 
u m (I ) ano, iniciando-se em 1.0 de maio de 1975 e , 
a expirar em 30 de abril de 1976 ; 

V - As emprt!sas acorda nt es descontarão de 
seus tmprega~s a importância equivalente a 3011

0 
sobre o valor do aumt-nto concedido no 1º mês d o 
rea justamento , cuja importâ n cia oorres (3ondentt> , SE'

rá recolhida pelas empresas na 1lesouraria do Sin
dicato, ficand o, entretvnto, tal desconto condici o
nado à autorização do~ empregados; 

VI - O Stndicato susci~ante r-econhece a ina
dequaçio das indic-ação das empreses, CEA-Cia. de 
Eletricidade d ,J Amapá , Electr.oconsu lt do Brasil 
Ltda ., Projetos. Engenharia f' Consultória Técnica e 
Loujs Berger Engenharia Ltda . com o participftntes 
do presente acordo e~ do Dissídio ao qual se relaciona , 
pelo qu e concorda, e admite a exc lusão da s refe
ridas empresas do pr.esente processo. as quais, t odas 
elu. inclusive , já Jea justsram tcdo o seu pessoal, 
na base dos índices indioados pela p olí tnca salarial 
do Governo. 

Ainda , por unanimidade , homologou o pedt..Jo de 
exoluMio das firmas CEA - Cia. de Eletricioade do 
Amapá. EJectuooonsul t do Brasil Ltda .- Projet os. 
E ngenharia e Consultoria Técnica e Louis Berger 
Engenharia Ltfh. 

C usia s proporcicnalmente ,o sobre valordo peddo 
que, por ser il:quido fica at bitrado t-m C1 $ 6.000.00 
na quantia de CrS 261,12 por cada uma das partes». 

Secr~tarin Judiciária do Tribunc.i Regional do 
TrabP-l ho da Utta\'a · Reg1ão. em 8Piém. 08 de 
.i11n hu !c 1 D7fi. 

:\Taria d~ Lourde-; So&nes 1\ogueira 
D~r·F-tora dt= Secretar.Jél Judiciário. Substituta 

Sec1 eturw de Adrmnist; a<;ão c FmançQ 

A \'1 'O 

U S~'cretário de Arlrr.1ni trnçãn e F'inanças aviEa 
a q1km interf"S!-tar possa quP ~e encúntran1 abe!'ta du
rantP o prazo d" 20 (v1t1t ) d i s. ront fdos a partir 
da d~ta da p u blicação dt::-;te a\· -so. as ms r;<, c e!- pa
ra t·a ia , tr'lmf'n t f1 dP ftrrnas paril for n Ctm<>nto de 
matleriai~, pr ~:,tação de ~f?'n'i<;üs P ex~cuç~o d'· 
obra; ao G0vemo do Ter:r itótio l•eJe rnl rln Am!-tpá 
rujo inter .. ssRdos pode ràc• -:ompa rt>cer rli a 1 iamFnt~, 
dP 2a a 6.H fei ra, nas horas n r,rmai<; dt' PXpedientP. 
à Divtsào de A dmini st raçà 0. ·i to à :\ ve iJa Gtne
ral GurJãC•. n.O J O. nes1~ cida<l•e . murnd• s d" seus 
rt.-spetivos documentos. 

:vlarapá, 14 de julho de 197;) 

Domicio Campos :\.Iagalhães 
Sec. Ar:Jim . nn. 

Ministério das Rrla~·ões Extenores 

DCN,C/26!1j g23.1 (F:IOl (846t 
CotJcE>ssão de exequ:'ltu r. SPnhor 
Kosaburo Masuzawa. Con~u!-Gera! 
do Japão em Belém. 

O Chef~> do Oeparta manto Cnnsul,l!' E' Ju r tdico do 
Mini ~terio d«s Rei::JÇiies ExteriorPs cumprimenta o ( hPfe do 
Gabinete d o Governactor do Territ •rio do Am::1pa e tt:m a 
honra dE> inform:.-lo rle que, <> m 2-f de j>tnhn do corrent E> 
ano, foi c:mcedido o exe4uatur» rio GovL'rno brasiJPi ro a 
nomeaqiio rio SPnhor Kc~aburo M<l-..uZa\\'a pc. r a e~:erct-r <J); 

funções d e Consui-Geral do Japão ern BPiém, corn jurisdi
ção ~ôbre os Est;,dos do Pa ra, Pi1ui, l\1aranhão P Terr itúrio 
do Ama~á. 

O Chefe do Depa rtamen to eonsullnr e .Jundico mui
lo RgradecPria o obséquio df" mandar publicar, no orgiio 
o!!c:ial d o Território, e notít'ia d<>sse concessão rie exE>quatur. 

Bra~ília. Pm 07 de JUlho de 1915. 

Companhia Industrial de; r\mapá - CIJ\ 

Em Liquid8ção 

Relatório 

Srs. t\doni.-tas: 

A companhia está em liquidação e os ate>s C0r

respondeotes fstão sendo urgPnciarlu pua ef,..Ito 
de oonclusão. 

O Balanço GPral e a demonstração da conta 
de Lu cros e Perdas evidencia a situação atuAl da 
da emprésa em sua facP de !qui-dação. 

Mazagão, 31 ::le àeztml>Jo de 19í:1 

Eduardo G 1 andi 
Liquidante 
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Comp anhia Industrial do Amaoá - CIA 

DISPONl VEL 

Caixa • aancos 

IMOBILIZADO 

T~:>rrenos 

Instalações 

(EM LIQUIDAÇÃO) , 

B a lanço Geral em 31 de dezembro .de 1973 

ATIVO PASSIVO 

680,:16 

EX IG!VFL 

A C urto P razo 

Conta Corrente 
Jari Florestal e Agropeauária Ltda. 

Credore ~ no Exterior 

3U.518,9!1 

r,í:'. qulnas e Equipamentos 
11-lóveis e Utensílios 
Ft·rramentas Acessór ios 
Constru9ões Andamento 

8.820,00 
5~.71 7 ,19 

3Bn .22SJ .os 
4.884,76 
9.629,!13 

871 .489,18 

UnivPr~e Tankship11 , Inc. 1.694.950.00 2.038.418,98 

U36.769.71 

NÃO EXIGlVEL 

Capita l 4.61.754,00 
Cu~bo Hlrtórico 

Rc:waliaçlo Lei 4357 66!1.942,21 2.006. 711 ,02 
Correção Monetá ria do Ativo Imobi
lizado 172.405,40 641.159,40 

Menoa: 

D~:>precia•lo 

PENDENTE 

DPspeua Preopera'::iC'nafs 
D1ferenfa Câ m bio 1ob re 
19m préstimo• d o Exterior 

COMPENSAÇÃO 

Ac:i\es em Cauçi o 

COMPENSAÇÃO 

507 944,72 1.498.767,20 Cauçã o da Diretoria 3.000,00 

61 Cl.(Hl5,!!2 

509.575.00 1.180.180.82 

3.000,00 

2.682 628.38 2.6i2.628.38 
:=.=-~~ -

Mazagão, 31 de dezembro de 1973. 

IDríc Odorico Lucien Eduardo Grandi 
Liquidante 

C.P.F. - 000.087 .102 
T.C. Dec. 1072 - C.R.C. P.A. 2805 

C.P.F. - 001.352.162 

Companhia Industrial do Amap$.- CIA 
(EM LIQUIDAÇÃO) 

Demonstração da c onta de lucros e perdas em 31 de dezembro de 1973 

DÉBITO CRÉDITO 

Não houve movimento Não houve movimento 

Observação: A Empresa está em fase de l iquidação, conforme A~sembléia Geral 
Extraordinária realizada em 25 de outubro de 1973. 

Mazagão, 31 de dezembro de 1973. 

Eduardo Grandi 
Liquida Ate 

C .P .F. - 090.087.102 

Eric Odorico Lualen 
T .C. nec. 1072 - C.R.Ç. P.A. 2805 

C.P. l' . - 001.3-52.162 

P A RECER DO CONSELHO FISCAL 

No cumprimento legal da nossa missão, examinamos os livros contábeis da Socie
dade, achando tudo com exatidão, inclusive o Balanço Geral e a Conta de Lucros e 
Perdas, e em vista do que cabia verificar, opinamos pe1a aprovaçãe da Assembléia Geral 
dos Acionistas . 

Henrique Oiaqul 
C.P .F . - 099.87UO! 

Mazagão , 31 de dezembro de 1973. 

Jovelfno Coimbra 
C.P.I'. - 000.170.222 

1\.D. - 11U7/ SIRDA 

Wflton Santos Brito 
C.P.J'. - Ot1.8U.4U 


	

